ATA DA 12ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS HUMANOS, REALIZADA EM 13 DE ABRIL DE 2009. ...
Presidência: Vereador Ilton Campos. Abertura: 18h40min. Quorum de Abertura: Registrada a presença dos Vereadores: Ilton Campos (PSDB), Olímpio Antunes (PSB) e Tadeu (PMDB). Sumário: 1ª Parte: Expediente: Dispensada a leitura da ata da 11ª reunião ordinária da Comissão, realizada em 6 de abril de 2009, que foi aprovada pelo Senhor Presidente. 2ª Parte: ORDEM DO DIA: PARECER N. 037/2009, emitido pelo Vereador Olímpio Antunes, contrário ao Recurso n.º 001/2009, de autoria do Vereador Zé da Estrada, que recorre ao Plenário da decisão que inviabilizou a apreciação dos Projetos de Lei n.ºs 04 e 05/2009. Efetuada a leitura do parecer e em discussão, usou da palavra o Vereador Ilton Campos. Encerrada a discussão, o Senhor Presidente submeteu o Parecer a turno único de votação. Foi verificado um empate por um voto favorável do Vereador Ilton Campos, um voto contrário do Vereador Tadeu e nenhuma abstenção ou ausência. O Senhor Presidente repetiu a votação e como permaneceu o empate, prevaleceu o voto do relator. A Comissão emitiu Parecer contrário ao Recurso n.º 001/2009. Pela ordem, o Vereador Olímpio Antunes requereu verbalmente a conversão em diligência do Projeto de Lei n.º 018/2009, de autoria do Vereador Euler Braga, que regulamenta a pesca nas águas do Rio Preto e seus afluentes nos limites do Município de Unaí, e do Projeto de Lei Complementar n.º 001/2009, de autoria do Prefeito Antério Mânica, que altera dispositivo da Lei Complementar n.º 3, de 14 de junho de 1991, que “institui o Código de Posturas do Município de Unaí, Estado de Minas Gerais”, para regulamentar o horário de funcionamento de bares, restaurantes, churrascarias, pizzarias, lanchonetes e similares; e dá outras providências, no sentido de realizar audiências públicas para discussão das matérias. Submetido à votação, o requerimento foi aprovado por três votos favoráveis, nenhum contrário, nenhuma abstenção ou ausência. O Senhor Presidente determinou a data de 28 de abril de 2009 para a realização das audiências públicas, sendo às 09h00min para discussão do Projeto de Lei Complementar n.º 001/2009 e às 14h:00min para discussão do Projeto de Lei n.º 018/2009. O Vereador Tadeu requereu verbalmente a conversão de diligência do Projeto de Lei n.º 015/2009, de autoria do Vereador Zé da Estrada, que reconhece de utilidade pública a Associação Cultural e Esportiva Senzala de Capoeira de Minas Gerais – Acesc-MG, no sentido de oficiar o autor da matéria solicitando as seguintes informações sobre a entidade para instrução do Projeto: o balanço do exercício de 2008 e do primeiro semestre de 2009; o quadro de funcionários devidamente registrados; origem das receitas; e o valor cobrado por cada aluno. Submetido a votação o requerimento foi aprovado por três votos favoráveis, nenhum contrário e nenhuma abstenção ou ausência. Encerrada a Ordem do Dia e nada mais havendo para tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos. Ass.: Vereador Ilton Campos (____________________________), Presidente. Vereador Olímpio Antunes (____________________________), Vice-Presidente. Vereador Tadeu (____________________________), membro.  ........................................................................................
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